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. P O R T A R I A  NO 4.481 «

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Wunicipal de 
Lorena» usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei)

R E S O L V E  í

Conceder a funcionária LIA FARIA COLOMBI, Direto
ra da Rede Plunicipal de 1D Grau, Padrão "D", lotada no Depar
tamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 06
(seis) meses de licença-premio, relativa aos períodos de
24/02/66 a 23/02/71, e, de 24/02/76 a 23/02/81, sendo a meta
de (l/2) remunerada nos termos do artigo 146, da Lei nB 905 , 
do 07/03/72, alterado pela Lei nS 1.005 de 18/09/73, e, a me
tade (1/2) restante, oportunamente, mediante requerimento,cori 
forme pedido feito em requerimento protocolado sob o nQ 1689 
de 04 de maio de 1981 que, recebeu o seguinte despacho: "Def̂ e 
rido**, face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 05 de maio de 1981.

ARTHUR RALLERINI 
Prefeiífb Municipal

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 05 de maio de 1981.
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ItARXA ANTONIA PEREIRA 
Chefe do Setor de Serviços Gerais


